
Manual de Capacitação
e Informação sobre Gênero,
Raça, Pobreza e Emprego

MÓDULO

8
Ampliar
a proteção
Social

OIT - Secretaria Internacional do Trabalho
Brasil



Copyright © Organização Internacional do Trabalho 2005
1ª edição 2005

As publicações da Secretaria Internacional do Trabalho gozam da proteção
dos direitos autorais sob o Protocolo 2 da Convenção Universal do Direito do
Autor. Breves extratos dessas publicações podem, entretanto, ser reproduzidos
sem autorização, desde que mencionada a fonte. Para obter os direitos de
reprodução ou de tradução, as solicitações devem ser dirigidas ao Serviço de
Publicações (Direitos do Autor e Licenças), International Labour Office, CH-
1211 Geneva 22, Suíça. Os pedidos serão bem-vindos.

Manual de capacitação e informação sobre gênero, raça, pobreza e
emprego : guia para o leitor / Organização Internacional do
Trabalho. – Brasília : OIT, 2005.
8 v. : il., gráf., tab.

ISBN 92-2-810839-8
Conteúdo: Módulo 1 – Tendências, problemas e enfoques: um

panorama geral; Módulo 2 – A questão racial, pobreza e emprego no
Brasil: tendências, enfoques e políticas de promoção da igualdade; Módulo
3 – Acesso a trabalho decente; Módulo 4 – Capacidade de organização e
negociação: poder para realizar mudanças; Módulo 5 – Acesso aos
recursos produtivos; Módulo 6 – Recursos financeiros para os pobres: o
crédito; Módulo 7 – Investir nas pessoas: educação básica e profissional;
Módulo 8 – Ampliar a proteção social.

1. Pobreza. 2. Emprego. 3. Gênero. 4. Raça. 5. Desenvolvimento. 6.
Discriminação. 7. Desigualdade. I. OIT.

As designações empregadas nas publicações da OIT, segundo a praxe adotada
pelas Nações Unidas, e a apresentação de material nelas incluídas não significam,
da parte da Secretaria Internacional do Trabalho, qualquer juízo com referência
à situação legal de qualquer país ou território citado ou de suas autoridades, ou
à delimitação de suas fronteiras.

A responsabilidade por opiniões expressas em artigos assinados, estudos e outras
contribuições recai exclusivamente sobre seus autores, e sua publicação não
significa endosso da Secretaria Internacional do Trabalho às opiniões ali
constantes.

Referências a firmas e produtos comerciais e a processos não implicam qualquer
aprovação pela Secretaria Internacional do Trabalho, e o fato de não se
mencionar uma firma em particular, produto comercial ou processo não significa
qualquer desaprovação.

As publicações da OIT podem ser obtidas nas principais livrarias ou no
Escritório da OIT no Brasil: Setor de Embaixadas Norte, Lote 35, Brasília -
DF, 70800-400, tel.: (61) 2106-4600, ou no International Labour Office, CH-
1211. Geneva 22, Suíça. Catálogos ou listas de novas publicações estão disponíveis
gratuitamente nos endereços acima, ou por e-mail: bravendas@oitbrasil.org.br
Visite nossa página na Internet: www.oit.org/brasilia

Catalogação na Fonte: Marcos Bizerra Costa (5561) 301-1744

Impresso no Brasil
Satellite Gráfica e Editora Ltda. graficasatellite@terra.com.br



Introdução A busca de soluções para a superação da pobreza tem feito parte das
agendas de organizações governamentais, não-governamentais e de
organismos internacionais. O conhecimento e a experiência
acumulados nessa trajetória têm demonstrado que a pobreza é um
fenômeno que se encontra diretamente relacionado aos níveis e
padrões de emprego e às desigualdades existentes na sociedade.

O trabalho é a via fundamental para a superação da pobreza e da
exclusão social. E não qualquer trabalho, mas sim um trabalho
decente, entendido como uma ocupação produtiva adequadamente
remunerada, exercida em condições de liberdade, eqüidade, segurança
e que seja capaz de garantir uma vida digna.

Por outro lado, as diversas formas de discriminação estão fortemente
associadas aos fenômenos de exclusão social que dão origem e
reproduzem a pobreza. São responsáveis pela superposição de
diversos tipos de vulnerabilidades e pela criação de poderosas
barreiras adicionais para que pessoas e grupos discriminados possam
superar a pobreza.

Nos últimos anos, tem aumentado o reconhecimento de que as
condições e causas da pobreza são diferentes para mulheres e homens,
negros e brancos. O gênero e a raça/etnia são fatores que determinam,
em grande parte, as possibilidades de acesso ao emprego, assim como
as condições em que esse se exerce. Desse modo, condicionam também
a forma pela qual os indivíduos e as famílias vivenciam a pobreza e
conseguem ou não superá-la. Em função disso, esforços vêm sendo
realizados para que as necessidades das mulheres e dos negros sejam
consideradas nas estratégias de redução da pobreza e nas políticas
de geração de emprego – o que significa incorporar as dimensões de
gênero e raça/etnia nos processos de concepção, implementação,
monitoramento e avaliação dessas políticas e programas.

Um dos aspectos estratégicos para que esse esforço seja bem-sucedido
é a capacitação dos gestores e gestoras responsáveis por essas
políticas. Acreditando na importância e na necessidade desse processo
de formação, o Governo Federal tornou-se parceiro do Programa de
Fortalecimento Institucional para a Igualdade de Gênero e Raça,
Erradicação da Pobreza e Geração de Emprego (GRPE), concebido pela
Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O GRPE é a versão brasileira do GPE (Programa de Fortalecimento
Institucional para a Igualdade de Gênero, Erradicação da Pobreza e
Geração de Emprego), que vem sendo desenvolvido mundialmente pela



OIT. A incorporação da dimensão racial no Brasil se deve ao
reconhecimento da importância dessa variável na determinação da
situação de pobreza e na definição dos padrões de emprego e
desigualdade social.

O objetivo principal do GRPE no Brasil é apoiar a incorporação e o
fortalecimento das dimensões de gênero e raça nas políticas de
erradicação da pobreza e de geração de emprego – ação considerada
estratégica para reduzir a incidência da pobreza, diminuir as
desigualdades de gênero e raça, assim como os déficits de trabalho
decente atualmente existentes no país.

Os primeiros passos relativos à implementação do GRPE no Brasil
foram dados no ano de 2000, em um trabalho conjunto entre a OIT,
o Ministério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura Municipal de Santo
André/SP (que se iniciou na Assessoria dos Direitos da Mulher e
depois envolveu várias secretarias dessa prefeitura) e o Governo do
Estado de Pernambuco. Contou com a assessoria do Centro de
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT) para
o desenvolvimento do componente racial.

A criação da Secretaria Especial de Política de Promoção da Igualdade
Racial (SEPPIR),  em março de  2003, foi um fator fundamental para
projetar o programa em nível federal. Em outubro de 2003 o
Programa foi lançado oficialmente no Brasil, com a assinatura de
um Protocolo de Intenções firmando compromissos entre a OIT e o
Governo Federal.1 A base institucional para a assinatura deste
Protocolo foi o Memorando de Entendimentos firmado entre o
Presidente da República Federativa do Brasil e o Diretor Geral da
OIT, em julho de 2003, estabelecendo um marco para o
desenvolvimento de um Programa de Cooperação Técnica no Brasil
com o objetivo de promover uma  Agenda de Trabalho Decente.
Posteriormente, em 2004, foram assinados Protocolos de Intenções
com a Câmara Regional do Grande ABC e com a Prefeitura Municipal
de São Paulo para a implementação do GRPE nessas regiões.

O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é um instrumento fundamental do GRPE. A sua primeira

1 O Protocolo foi assinado na ocasião pela SEPPIR, a SPM – Secretaria Especial de Política para as Mulheres, a SEDH –
Secretaria Especial de Direitos Humanos, o MTE – Ministério do Trabalho e Emprego, o MAS – Ministério de Assistência
e Promoção Social, o MESA – Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar (que em janeiro de 2004 foram
substituídos pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome), o MDA – Ministério do Desenvolvimento
Agrário, o MEC – Ministério da Educação, o MPS – Ministério da Previdência Social, o MS – Ministério da Saúde e a
SDES – Secretaria do Conselho do Desenvolvimento Econômico e Social.



versão foi publicada pela OIT em Genebra (2000). Sua origem
remonta a um documento apresentado como contribuição da OIT à
IV Conferência Internacional sobre a Mulher (Beijing, 1995),  que
tinha como objetivo sintetizar a abordagem conceitual e a experiência
prática da OIT com relação à articulação da dimensão de gênero
com os temas da pobreza, emprego e proteção social. Esse trabalho
foi coordenado por Azita Berar-Awad, então chefe da unidade
“Mulher em Desenvolvimento e Grupos Sociais”. Daniela Bertino,
do Centro de Turim, teve a idéia de transformar esta primeira
publicação em um programa de capacitação modular,  o que foi
realizado com a participação de muitos especialistas e colaboradores
externos da OIT.

O trabalho de adaptação do Manual à realidade latino-americana
iniciou-se com sua tradução para o espanhol e com a realização, em
setembro de 1999, em Santiago do Chile, de uma oficina de validação,
que contou com a participação de representantes governamentais,
empresariais e sindicais da Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e
Uruguai, além de vários especialistas da OIT.  A partir das orientações
discutidas e definidas nessa oficina, a adaptação foi realizada pelo
Centro de Estudos da Mulher (CEM), sob a coordenação e supervisão
técnica de María Elena Valenzuela, Laís Abramo e Manuela Tomei.

Em 2001, a versão em espanhol foi traduzida para o português e
iniciou-se o trabalho de adaptação do Manual à realidade brasileira.
Esse trabalho foi coordenado por Laís Abramo, naquele momento
Especialista em Gênero e Trabalho da OIT para a América Latina e
atual Diretora do Escritório da OIT no Brasil. Nesse processo, além
dos desafios próprios ao trabalho de adaptação para uma realidade
tão complexa como a brasileira, enfrentou-se o desafio adicional de
elaborar um novo módulo sobre a questão racial e de incorporar
essa dimensão no conjunto do Manual.

Desde de sua primeira versão, o Manual foi construído com o objetivo
de promover ações efetivas nos níveis nacional, regional e local, assim
como fortalecer a capacidade dos constituintes da OIT (governos,
organizações de trabalhadores e organizações de empregadores) para
atuar no sentido da incorporação da dimensão de gênero – e, no Brasil,
também da dimensão racial – em políticas e programas de erradicação da
pobreza e geração de emprego. Compreende oito módulos e cada um pode
ser usado independentemente ou de forma combinada, de maneira integral
ou parcial, de acordo com o contexto, o grupo-alvo, as necessidades específicas,
os objetivos esperados e a duração da atividade de formação.



No processo de adaptação do Manual à realidade brasileira foram
realizadas duas oficinas de validação, a primeira delas em março de
2002 em Santo André/SP e a segunda em junho desse mesmo ano,
em Recife/PE. Essas duas oficinas foram realizadas em estreita
colaboração com o Ministério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura
Municipal de Santo André e a Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Social do Governo do Estado de Pernambuco. A
partir do início da implementação do programa no Brasil (outubro
de 2003),  representantes dos  ministérios e secretarias especiais que
assinaram o Protocolo de Intenções contribuíram em diversos
momentos e de diferentes formas para o processo de elaboração da
versão brasileira do Manual.

Esse trabalho de adaptação contou com a participação de um amplo
conjunto de consultoras. Para elaboração do Módulo 2, destacamos
as contribuições do CEERT, especialmente através de Maria
Aparecida Bento, Matilde Ribeiro, Hédio Silva Jr. e Mércia
Consolação. Destacamos ainda as valiosas contribuições de Vera
Soares, Elenice Leite, Marcia Leite, Silvana de Souza, Maria Emília
Pacheco, Paola Cappelini, Wania Sant’Anna, Eunice Léa de Moraes,
Andrea Butto e Tereza Ouro.

A equipe de gênero e raça da OIT – Solange Sanches, Ana Cláudia
Farranha, Marcia Vasconcelos e Quenes Gonzaga – também
participou ativamente do trabalho de elaboração e edição desse
material. Contou-se ainda com o importante apoio de Manuela Tomei,
Andréa Sánchez, Josélia Oliveira e Maria Beatriz Cunha da OIT, e
de Jussara Dias e Jaime Mezzera.

 O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é resultado de um esforço coletivo. Desta forma,
agradecemos a todas as pessoas que estiveram direta ou indiretamente
envolvidas nesse processo.



Esta publicação foi produzida no âmbito do Projeto RLA/03/M52/UKM –
Políticas de erradicación de la pobreza, generación de empleos y promoción de
la igualdad de género dirigidas al sector informal en América Latina, financiado
pelo Department for International Development (DFID), do Governo Britânico,
e do Projeto BRA/04/063 – Gestão pública e diálogo social para a igualdade
de gênero e raça, da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial (SEPPIR) do Governo Brasileiro e Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD).

Organização Internacional do Trabalho (OIT)
Diretora do Escritório da OIT no Brasil

Laís Abramo

Programa de Fortalecimento Institucional para a Igualdade de Gênero
e Raça, Erradicação da Pobreza e Geração de Emprego (GRPE)

Coordenadora Nacional do GRPE
Solange Sanches

Oficial de Projeto
Marcia Vasconcelos

Assistente de Projeto
Andréa Sánchez

Projeto de Desenvolvimento de uma Política Nacional
para Eliminar a Discriminação no Emprego e na Ocupação e Promover

a Igualdade Racial no Brasil
Coordenadora Nacional

Ana Cláudia Farranha
Oficial de Projeto

Quenes Gonzaga

Coordenação Executiva do GRPE
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

(SEPPIR)
Ministra Matilde Ribeiro

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM)
Ministra Nilcéa Freire

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
Ministro Ricardo Berzoini

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)
Representante Residente

Carlos Lopes

Projeto Gráfico
PQAS Comunicação





Módulo 1 - Tendências, problemas e enfoques: um panorama geral

Seção 1 – Fatos e números: gênero, raça, pobreza e emprego no
mundo

Seção 2 – Pobreza: conceitos em evolução e estratégias de
desenvolvimento

Seção 3 – Gênero, raça, pobreza e emprego no Brasil: estratégias
para ação

Módulo 2 - Questão racial, pobreza e emprego no Brasil: tendências,
enfoques e políticas de promoção da igualdade

Seção 1 – As relações entre gênero, pobreza, emprego e a questão
racial

Seção 2 – Compromissos e estratégias de ação

Módulo 3 - Acesso ao trabalho decente

Módulo 4 - Capacidade de organização e negociação: poder para
realizar mudanças

Módulo 5 - Acesso aos recursos produtivos

Módulo 6 - Recursos financeiros para os pobres: o crédito

Módulo 7 - Investir nas pessoas: educação básica e profissional

Módulo 8 - Ampliar a proteção social

Estrutura do
Manual de

Capacitação





Sumário APRESENTAÇÃO

A. O que significa proteção social?
A.1 Os trabalhadores em situação de pobreza: excluídos dos regimes

formais de proteção social
A.2 O marco das normas internacionais do trabalho
A.3 A busca de uma definição mais abrangente de proteção social

B.  O sistema de proteção social no Brasil
B.1 Padrões de emprego e proteção social no Brasil

C.  Enfoques e estratégias
C.1 Proteção social para os trabalhadores atípicos e da economia

informal
C.2 O caso dos trabalhadores a domicílio
C.3 Programas e experiências
C.4 A Convenção sobre trabalho a domicílio
C.5 Opções: o que fazer?

D. Orientações para a ação

Em resumo
Referências bibliográficas





Nos países desenvolvidos, os sistemas de proteção social abrangem
a maioria dos trabalhadores, mas nos países em desenvolvimento a
proteção social cobre apenas uma pequena parte da força de trabalho.
Paradoxalmente, os trabalhadores que não pertencem a nenhum
regime de proteção social costumam ser aqueles que mais necessitam
dela. Devido, entre outras coisas, à própria natureza de suas ocupações
e à falta de recursos estatais para financiar serviços de proteção social
de caráter universal, os trabalhadores em situação de pobreza não
apenas são excluídos dos regimes formais – criados, precisamente,
para impedir que as doenças, o desemprego ou outras contingências
arrastem os trabalhadores à pobreza – como também perdem a
proteção que normalmente a lei outorga em matéria de direitos
trabalhistas e condições de trabalho.

O que pode ser feito para ampliar a proteção social àqueles que não
têm nenhum tipo de cobertura e, em particular, às mulheres afetadas
pela pobreza, considerando que estas são as mais excluídas dos
sistemas atualmente existentes? A OIT identificou uma série de
exemplos interessantes que podem ser usados como modelos para
empreender novas ações.

A Resolução sobre Proteção Social aprovada pela 89ª Conferência
Internacional do Trabalho de 2001 enfatiza a necessidade de ampliar
a proteção social e de definir formas mais igualitárias de acesso de
homens e mulheres aos seus benefícios.

Apresentação

Nota: Os  termos de gênero masculino empregados neste documento
para referir-se a ofícios, profissões, ocupações e funções das pessoas
aplicam-se igualmente a homens e mulheres, exceto quando o contexto
indica claramente que se trata de um sexo em particular.
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Proteção social é aquela que responde ao conceito moderno de “risco
social”, entendido como todo acontecimento de realização incerta
que afeta a plenitude das faculdades físicas e mentais de uma pessoa,
diminui seus recursos econômicos ou determina seu desaparecimento.
As contingências reconhecidas atualmente como riscos sociais pela
doutrina, as legislações nacionais e as normas internacionais são as
seguintes: doença, invalidez, acidentes de trabalho e doenças
profissionais, maternidade, desemprego, encargos familiares, velhice
e morte. São também as que originaram os benefícios mínimos
estabelecidos pela Convenção Sobre Previdência Social (Norma
Mínima nº 102, 1952. Nesse quadro, e no seu sentido mais amplo, a
proteção social formal abrange desde a legislação trabalhista até os
seguros sociais, a atenção à saúde pública e a assistência social.

Na América Latina, a assistência social está limitada a uns poucos
países e conta com escassos recursos. O único regime universal de
importância é o dos serviços de saúde pública, que geralmente são
de baixa qualidade e têm graves problemas de financiamento e acesso.

Neste contexto, a concepção mais tradicional de proteção social na
região refere-se essencialmente à proteção dos trabalhadores, por
meio de políticas em dois âmbitos principais:

? proteção dos direitos dos trabalhadores e melhoria das
condições de trabalho, por meio de intervenção legislativa do

A O que
significa proteção
social?
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Estado nas relações de trabalho para amparar o contratante mais
fraco (os trabalhadores);
? regimes de previdência social, cujo objetivo básico é proteger
os trabalhadores dos riscos gerados pela atividade profissional
(incluindo acidentes do trabalho e doenças profissionais),
cobrindo por extensão os principais eventos ou situações de
vulnerabilidade comuns a todas as pessoas (doenças, acidentes
não-trabalhistas, maternidade, velhice e morte).

Assim, a relação de emprego é condicionante de amplos aspectos da
proteção social. Por conseguinte, as condições socioeconômicas, a
ainda limitada participação econômica feminina, a estrutura do
emprego e as diferenças de gênero e raça/etnia nos padrões de
emprego colocam vários dilemas para a elaboração de políticas, cujas
soluções requerem o desenvolvimento de enfoques multidimensionais
e inovadores nessas duas áreas.

Por definição, os trabalhadores em situação de pobreza têm ocupações muito
vulneráveis e estão excluídos dos sistemas formais de proteção social.

A quantidade de trabalhadores, e especialmente de trabalhadoras,
que realizam atividades econômicas no setor informal ou trabalham
baseados em acordos trabalhistas eventuais e precários aumentou
consideravelmente em muitos países. A situação é crítica sobretudo
entre as trabalhadoras domésticas e autônomas.

A principal razão para o aumento da informalidade é a limitada oferta
de oportunidades de empregos formais tradicionalmente protegidos
pela legislação trabalhista e pelos regimes de previdência social.

Além dos trabalhadores da economia informal, historicamente
excluídos dos sistemas de proteção em virtude da natureza e
característica de seu trabalho, é necessário levar em consideração o
número crescente de trabalhadoras e trabalhadores assalariados
afetados por novos processos de exclusão, gerados pelas mudanças
sociais e econômicas no âmbito global.

A flexibilização em curso levou ao surgimento de novas situações e
novos tipos de relação de trabalho, tais como a externalização de
partes do processo produtivo, a terceirização, as jornadas de trabalho
fragmentadas, temporárias e instáveis e as relações de trabalho
dependentes e encobertas,2 nos quais os graus de proteção tendem a

A.1
Os trabalhadores

em situação de
pobreza:

excluídos dos
regimes formais

de proteção
social

2 Esses temas são desenvolvidos de forma mais exaustiva no Módulo 3 deste Manual.
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diminuir. Assim sendo, a ampla gama de empregos assalariados
“atípicos” e freqüentemente precários,3  que absorve uma importante
proporção de mulheres e negros, acaba constituindo novos grupos
de trabalhadores marginalizados, total ou parcialmente, dos sistemas
formais de proteção social.

A lógica clássica que fundamenta a estrutura dos sistemas de proteção
vigentes até o presente momento foi ultrapassada por essa nova
realidade, tanto no plano jurídico quanto no empírico, o que produz
uma nova forma de desigualdade trabalhador assalariado formal
protegido e trabalhador informal desprotegido.

No novo cenário, a condição de assalariado não garante
necessariamente boas condições de trabalho nem a proteção do
trabalhador. Os diversos graus de precarização que afetam o emprego
dependente atingem em maior medida as categorias de trabalhadores
mais vulneráveis, que são aquelas que ocupam os níveis mais baixos
na estrutura de ocupações.

Tal como foi assinalado no Módulo 3 deste Manual, a presença das
mulheres e dos negros nestes níveis é muito significativa: elas tendem
a concentrar-se nos segmentos inferiores da pirâmide de
subcontratação (pequenas empresas e oficinas) e no trabalho a
domicílio. São maioria nos empregos temporários, nas zonas francas,
nas empresas da indústria maquiladora e no serviço doméstico.

A OIT promoveu os regimes de previdência social e a legislação
trabalhista, usando-os como instrumentos fundamentais para
proteger os trabalhadores. Por exemplo, a Convenção sobre a
Previdência Social (Norma Mínima nº 102, de 1952) estabelece os
níveis mínimos e as condições básicas de acesso a benefícios que
cobrem uma série de contingências que podem causar a perda ou a
diminuição da renda.

De acordo com a definição apresentada nessa convenção, o termo
“previdência social” aplica-se às medidas adotadas pelo Estado para
atender a três tipos de necessidades ou contingências: assistência
médica; perda ou redução substancial de renda devido à doença ou à
maternidade, à velhice, invalidez ou morte de quem sustenta a família,
ao desemprego e a acidentes de trabalho, assim como aos custos
associados à criação dos filhos.

A.2
O marco das

normas
internacionais do

trabalho

3 Ver discussão a respeito no Módulo 3 deste Manual.
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Por sua vez, a Convenção sobre Salário Mínimo nº 131 de 1970, bem
como muitas outras convenções relativas às condições de trabalho,
como aquelas que tratam da proteção à maternidade (as de nº 3, nº
103 e nº 183 – Proteção à Maternidade), da segurança e saúde no
trabalho (nº 155 – Segurança e Saúde do Trabalhador, 1981) e da
saúde e segurança na agricultura (nº 184, 2001), estabelecem o quadro
básico para a proteção dos trabalhadores.

Entre as convenções citadas, o Brasil ratificou as de nº 103, nº 131 e nº 155.

Em certos casos, a legislação nacional relativa à previdência social,
às condições de trabalho e à segurança e higiene no trabalho cobre
pelo menos alguns trabalhadores sem relação formal de trabalho,
em particular os das pequenas empresas e os trabalhadores
autônomos. Portanto, se não se garante proteção social aos
trabalhadores nesses casos, é porque não foram adotadas medidas
adequadas para fazer cumprir a lei .

É mais freqüente, no entanto, que a legislação não se aplique e até
exclua especificamente setores ou categorias de ocupações que
empreguem muitas mulheres e negros, tais como a agricultura, certas
indústrias de exportação, as empresas das zonas francas, o serviço
doméstico e o trabalho a domicílio. Também costuma ser excluído o
emprego eventual, de tempo parcial ou familiar, no qual as mulheres
e os negros têm uma participação preponderante.

Entre os trabalhadores em situação de pobreza, a exclusão formal
soma-se à falta de recursos próprios ou de acesso ao crédito, que os
obriga a auto-excluir-se de determinados aspectos da proteção social.
Exemplo disto é o caso de muitas mulheres trabalhadoras a domicílio,
que freqüentemente não estão em condições de cumprir as normas
de segurança e higiene nos seus locais de trabalho.

Trabalhadoras domésticas e a domicílio na América Latina

Na América Latina, muitas mulheres economicamente ativas estão excluídas ou podem desfrutar apenas
parcialmente da cobertura dos programas de previdência social, por sua condição de trabalhadoras a
domicílio, trabalhadoras domésticas, trabalhadoras eventuais ou temporárias na agricultura, e
trabalhadoras autônomas na economia informal. Há várias razões para que isso ocorra e elas variam
entre os países. A previdência social pode não incluir determinados tipos de trabalho ou acontecer de
as mulheres que realizam esses tipos de trabalho não poderem pagar as contribuições para assim
gozarem dos benefícios correspondentes ou, ainda, determinados grupos de trabalhadoras podem não
preencher os requisitos mínimos impostos pela legislação para participar dos programas.

Segundo dados da OIT, em 2002, apenas 20,9% das trabalhadoras do serviço doméstico na América
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Latina estavam cobertas pela seguridade social (Panorama Laboral 2003). Apesar da legislação prever
a proteção do serviço doméstico em vários países, como Argentina, Brasil, Colômbia, Chile e Peru, na
prática, a maioria das trabalhadoras não pode usufruir os benefícios previstos na legislação de previsão
social (pensão, proteção contra acidentes de trabalho, doenças comuns e trabalhistas, licença-
maternidade).

Por exemplo, na Colômbia, apesar da obrigação legal, menos de 30% das trabalhadoras domésticas
está afiliada à previdência social. No Chile, de 450 mil trabalhadoras domésticas, apenas 120 mil
contribuem para o sistema previdenciário público e 80 mil para o sistema privado de aposentadoria.
No Brasil, em 2002, apenas 27,1% das trabalhadoras domésticas estavam cobertas pela seguridade
social (Panorama Laboral 2003). Em outros países, como México, Paraguai e República Dominicana,
o empregador não tem a obrigação legal de incorporar a trabalhadora ao seguro social.

Na maioria dos países da região as trabalhadoras a domicílio têm direitos garantidos pela legislação
trabalhista, com exceção do que diz respeito à jornada de trabalho. Na prática, no entanto, os
empregadores não costumam pagar as contribuições correspondentes e a natureza do trabalho dificulta
a fiscalização. Além disso, em alguns países há requisitos legais que dificultam a inclusão efetiva daquelas
trabalhadoras. No Uruguai, as mulheres que trabalham a domicílio somente têm acesso ao sistema de
previdência social quando trabalham um número mínimo de dias por mês ou quando recebem pouco
mais do que o salário mínimo nacional. Em Honduras e na Venezuela, apenas as trabalhadoras a
domicílio das indústrias do vestuário e do fumo podem ter acesso aos benefícios da previdência social.

A heterogeneidade das legislações nacionais evidencia a falta de um consenso amplo e definitivo sobre
a forma mais adequada de considerar os trabalhos informais ou precários nos sistemas de previdência
social, apesar de se reconhecer que as pessoas empregadas nessas atividades – principalmente mulheres
– pertencem aos grupos mais vulneráveis e, por conseguinte, são os que mais requerem proteção social.

Fonte: Ulshoefer, 1994 e OIT, 2003.

Limites à proteção social: os excluídos da legislação trabalhista

A exclusão dos ocupados na economia informal da proteção legal
outorgada pelo direito do trabalho costuma ser atribuída a problemas
de caráter administrativo, por ser extremamente difícil identificá-
los, registrá-los e fiscalizá-los. Essa situação atinge também os
trabalhadores assalariados que não contam com uma relação
trabalhista “típica” e se agrava com o processo de desregulamentação
normativa associado às transformações econômicas e sociais das
últimas décadas.

De fato, a liberalização dos mercados implicou a redução das funções
dos mecanismos tutelares da ordem jurídico-trabalhista que protege
os trabalhadores. Isso se manifesta na diminuição das normas estatais
de proteção básica e especialmente das normas protetoras setoriais,
na redução dos serviços de inspeção e de suas faculdades fiscalizadoras
e, em certos casos, em restrições à negociação coletiva.

Na prática, grupos importantes de trabalhadores assalariados
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enfrentam um processo no qual seus direitos trabalhistas são
progressivamente limitados e alguns chegam a ficar totalmente
desprotegidos. Trata-se justamente daqueles inseridos em relações de
trabalho precárias e inseguras, em empregos eventuais, por temporada, de
meia jornada, a domicílio e em regime de subcontratação, nos quais costuma
haver uma grande concentração de mulheres e negros.

Limites da proteção social: os excluídos dos regimes de
previdência social

A exclusão dos ocupados na economia informal de muitos dos regimes
de previdência social baseia-se na dificuldade de arrecadar suas
contribuições de forma regular. Em muitos casos, no entanto, são as
próprias disposições legislativas que limitam a cobertura da
previdência social.

Por exemplo, para muitos trabalhadores independentes de baixa
renda poderia ser muito caro ter de pagar não apenas suas
contribuições para os planos de previdência social, mas também as
contribuições de seus empregados. De forma semelhante, aqueles
que recebem renda instável ou irregular têm dificuldades especiais
para pagar suas próprias contribuições de modo continuado.

As mulheres estão mais excluídas que os homens dos sistemas
de proteção social

Devido aos seus padrões de emprego e, em certos casos, a dispositivos
das próprias legislações ou sistemas de proteção social, as mulheres
estão mais excluídas que os homens dos sistemas de proteção social.
Os dados relativos ao Brasil e à América Latina evidenciam essa realidade.

Homens
Mulheres

Total

Homens
Mulheres

Total

1990

2002

Total

32,5
27,0
29,2

25,5
27,0
26,2

Serviço
doméstico

35,5
16,6
17,6

29,2
20,9
21,5

Pequenas
Empresas*

32,5
39,5
34,7

25,6
35,7
28,2

79,1
82,8
80,6

77,9
80,6
78,9

68,4
65,1
66,6

64,9
62,3
63,7

América Latina Setor Informal Setor Formal Total

TABELA 1
Assalariados que contribuem para a seguridade social, por sexo
América Latina - 1990 e 2002 (porcentagens sobre o total)

Fonte: OIT, 2003
* Ocupados em estabelecimentos com até 5 trabalhadores.
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Como pode ser visto na tabela 1, a porcentagem de assalariados que não
contribuem à proteção social diminuiu na América Latina entre 1990 e
2001. Ainda que no setor formal (aqui definido como a soma do setor
público e das empresas de 6 e mais trabalhadores) a proporção de
trabalhadores sem proteção social seja maior no caso dos homens que
no caso das mulheres, no conjunto dos assalariados (que inclui também
os trabalhadores no serviço doméstico e nas empresas com até 5
ocupados) a relação se inverte: a proporção de mulheres sem proteção
social é mais elevada que a dos homens.

O caso do Brasil não é diferente, como será discutido na seção B.1. deste
Módulo.

Além dos obstáculos que tradicionalmente limitaram a cobertura da
previdência social, as últimas décadas foram marcadas por profundas
reformas dos sistemas que operam na América Latina. Estas trouxeram
a perda ou a diminuição da cobertura para algumas categorias de
trabalhadores, num processo similar ao decorrente da privatização dos
regimes de previdência social em alguns países industrializados ou à
reestruturação destas instituições nas economias em transição da Europa
central, oriental e outros antigos Estados socialistas.

No caso dos países latino-americanos, o debate subjacente às reformas
tem se restringido ao aumento do custo da produção associado aos custos
da previdência social. Os recursos necessários para a manutenção dos
benefícios sociais, segundo algumas posições, limitariam a
competitividade das economias nacionais em face daqueles países ou
zonas nas quais esses são mínimos. Além disso, do ponto de vista
demográfico, fala-se da impossibilidade de que se mantenham muitos
dos atuais sistemas, em função da queda da taxa de natalidade e do
aumento da expectativa de vida na maior parte dos países da região.

No Brasil, a Constituição de 1988 ampliou os direitos sociais e os
expandiu para grupos antes não contemplados por esses direitos. No
caso das mulheres, especificamente, ampliaram-se os direitos relativos à
proteção à maternidade (a licença-maternidade passou de 90 para 120
dias e aumentou o prazo de estabilidade no emprego), assim como a sua
cobertura. Todas as trabalhadoras seguradas (entre elas as empresárias,
as trabalhadoras autônomas e as contribuintes facultativas) passaram a
ter direito ao salário-maternidade. Após a implementação da Lei nº
9.876/1999, que estabeleceu o pagamento do benefício das seguradas
empregadas diretamente pela previdência social e estendeu o direito do
benefício às empresárias, trabalhadoras autônomas e outras e às
contribuintes facultativas, a média mensal de casos de concessão do
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salário-maternidade em 2002 (82,9 mil) aumentou 5 vezes em relação a
1999 (16,6 mil).4

Em 2003 essa legislação sofreu nova alteração, por meio da lei nº 10.710/
2003. A partir de setembro de 2003, o pagamento do salário-maternidade
passou a ser feito diretamente pelas empresas, as quais são ressarcidas
posteriormente pela previdência social. No caso das empregadas
domésticas, o benefício deve ser solicitado junto às agências da
previdência social e não é exigido tempo mínimo de contribuição. Além
disso, a nova lei garante o pagamento de salário-maternidade às
seguradas que adotarem uma criança ou ganharem a guarda judicial
para fins de adoção.

Também enfatiza-se o déficit na cobertura oferecida pelos regimes de
previdência social, agravado pela demanda adicional gerada pelas
medidas de ajuste estrutural. Neste cenário, os novos modelos de
previdência social criados na região incluem novas fórmulas de
financiamento, passando do sistema de partilha a um sistema de
capitalização individual (ou usando uma combinação de ambos), e
transferindo a gestão, total ou parcialmente, do setor público para o
privado. Ambas as mudanças estão centralmente orientadas para resolver
o problema da sustentabilidade financeira a longo prazo, mas ainda não
está comprovada a sua capacidade nesse sentido. Nenhum dos novos
sistemas implementados resolve, porém, o problema da cobertura5

e, em muitos casos, introduz novos obstáculos para a inclusão
dos grupos de trabalhadores mais vulneráveis.

O escasso êxito das políticas implementadas para melhorar a cobertura
dos sistemas de previdência social afeta intensamente homens e mulheres
que trabalham e estão em situação de pobreza, mas as últimas são
particularmente prejudicadas em razão, entre outras coisas:

? de sua preponderante participação nos empregos informais,
flexíveis, temporários e precários;
? do caráter derivado de seus direitos aos benefícios dos serviços
de previdência social;
? de seu papel reprodutivo e o cuidado dos filhos;
? em alguns casos, como no Chile, da existência de mecanismos
diretos de discriminação em relação às mulheres existentes nesses
sistemas.

4 Dados da PNAD 2001 elaborados pela Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social com base nos
dados.
5 Ver: Herrera, 1998.
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A situação das mulheres no novo sistema de previdência social e no
sistema privado de saúde no Chile

No sistema privado de saúde e previdência social criado no Chile em 1980, mediante o Decreto-lei no

3.500, as mulheres estão em uma situação de desvantagem em relação aos homens. Tanto as
aposentadorias como o sistema privado de saúde são administrados por sociedades anônimas privadas
com fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas por organismos controladores governamentais.

No caso das aposentadorias, as administradoras de fundos de pensões (AFP) controlam as contas
individuais de capitalização das poupanças da previdência social – que devem ser investidas segundo
critérios de rentabilidade e segurança – e a administração das contribuições e dos benefícios da
previdência social correspondentes. O Fundo de Pensões é composto pelas contribuições obrigatórias
e voluntárias reunidas, a poupança voluntária e a rentabilidade obtida mediante o investimento destes
recursos, menos as comissões fixas cobradas pelas AFP. O sistema das AFP inclui pensões por idade
avançada, invalidez e seguro de vida, cujos montantes mínimos estão garantidos pelo Estado. A filiação
ao sistema é única, permanente, tem caráter obrigatório para os trabalhadores e trabalhadoras
dependentes e é voluntária para aqueles que trabalham de forma independente.

Para ter direito a uma pensão mínima, uma pessoa filiada deve cumprir determinados requisitos. No
caso da pensão por idade avançada, os requisitos são cumprir com a idade mínima para aposentadoria
(60 anos para as mulheres e 65 anos para os homens) e registrar pelo menos 20 anos de contribuições
no sistema de previdência social. O montante da pensão dependerá do montante da poupança realizado,
medido pela taxa de rentabilidade obtida pelo investimento dos fundos pelas AFP. Existem, além
disso, certas variáveis que determinam a acumulação de recursos na conta de capitalização individual,
entre elas: a) o nível e a evolução da remuneração declarada; b) os anos de trabalho (ingresso no
mercado de trabalho e idade para aposentadoria); c) a densidade das contribuições (ou “lacunas de
previsão social”).

Existem variáveis que determinam, por sua vez, o nível da pensão que é possível obter a partir do
fundo acumulado: a) duração esperada do período como pensionista (esta depende da idade da
aposentadoria e a expectativa de vida média do pensionista); b) o número e tipo de potenciais
beneficiários e sua expectativa de vida (ou sua idade, tratando-se dos filhos).

Devido às diferenças existentes entre homens e mulheres em relação a algumas destas variáveis, as
mulheres são prejudicadas por diversas razões:

? as limitações no acesso ao mercado de trabalho e as condições de inserção nele, bem como a diferença
salarial em detrimento das mulheres, implicam que elas recebam, em geral, remunerações mais baixas
que os homens;

? a densidade das contribuições das mulheres costuma ser menor que a masculina, dado que a maior
parte das mulheres tem trajetórias ocupacionais marcadas por entradas e saídas do mercado de trabalho,
associadas tanto ao seu papel de mãe e às responsabilidades familiares como às características dos
empregos a que têm acesso;

? o limite legal de aposentadoria para as mulheres, correspondente a uma idade cinco anos menor que
a fixada para os homens, pode ter como consequência um período de contribuições mais curto e num
período de inatividade mais prolongado;

? a maior expectativa de vida média das mulheres aumenta seu período (estimado) de inatividade. O
uso de tabelas de mortalidade diferenciadas no cálculo da renda vitalícia incide negativamente sobre o
montante de sua pensão.
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A única variável que eventualmente pode interpretar-se como “favorecendo” às filiadas mulheres é a
relacionada ao número de beneficiários potenciais, pois as mulheres somente geram uma pensão de
sobrevivência a seu cônjuge se este for inválido.

Por sua vez, o sistema privado de saúde, Instituto de Saúde de Previdência Social (ISAPRES), também
é composto predominantemente por empresas constituídas como sociedades anônimas com fins
lucrativos que visam a margem mais ampla de lucro por risco assumido. Por isso, limitam ou encarecem
a filiação daqueles usuários/as que podem trazer mais riscos pelo custo relativo mais alto que apresentam
em sua demanda por atenção de saúde. Desta forma, são três os elementos que incidem sobre a
determinação da qualidade de cobertura no sistema privado: a idade, o sexo e a renda do contribuinte:

? a contribuição fixada para a filiação das pessoas da terceira idade é maior, pois quanto mais velho o
individuo, maior é a necessidade de cobertura médica e, portanto, cresce o custo para o ISAPRES;

? no caso das mulheres são imputados os custos relativos à maternidade (o salário-maternidade,
licenças médicas associadas à gravidez e puerpério, bem como a atenção ao parto), às doenças
decorrentes de seu perfil biológico e uma maior longevidade relativa. A consequência é que o custo de
filiação das mulheres passa a ser significativamente mais elevado;

? a renda do contribuinte determina a qualidade do plano de saúde que pode contratar. Cada instituição
oferece um leque de fórmulas de diversos preços e com tarifas determinadas, as quais regulam a cobertura
oferecida pelo Isapre segundo o preço dos benefícios de saúde.

A partir destes elementos, uma análise detalhada do funcionamento do sistema chegou às seguintes
conclusões:

? a mulher trabalhadora sofre restrições tanto para ingressar quanto para fazer parte do sistema de
ISAPRES, relacionadas às suas condições de acesso ao mercado de trabalho e às suas expectativas de
trajetória ocupacional, a seu papel reprodutivo durante a idade fértil, a sua maior longevidade relativa
e a seu perfil biomédico de risco;

? o grau de cobertura e de suficiência dos benefícios outorgados pelo Isapres às mulheres está
diretamente relacionado a seus níveis salariais, em média 30% inferiores aos dos homens;

? as insuficiências do sistema de Isapres são percebidas inclusive nos níveis salariais superiores, quando
a mulher requer benefícios de nível secundário ou terciário, ou simplesmente a atenção ao parto.

Fonte: Elter e Briant, 1995 e López, 1998.

Reformas previdenciárias na América Latina

A seguridade social das mulheres na América Latina, assim como em muitos outros países, é um
problema não resolvido. A partir da década de 1940, os sistemas de seguridade social que se
desenvolveram na  Região se organizaram sobre um regime público de distribuição. Esse sistema se
baseava em uma concepção patriarcal da sociedade, tomando o homem como chefe da família e a
mulher como dependente. Assim, a mulher não tinha acesso aos  benefícios previdenciários a partir da
sua condição de cidadã ou de trabalhadora; na maioria dos casos estes estavam baseados no vínculo
legal com um trabalhador assalariado (titular).

Com exceção do Chile, país que já em 1980 implantou o sistema de capitalização individual, foi na
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década de 1990 que a maioria dos países latino-americanos iniciaram suas reformas no sistema de
seguridade social. Essas reformas não consistiram em simples intervenções técnicas. Significaram a
transformação do modelo de seguridade social. Essa mudança se expressa na estreita vinculação
entre contribuições e benefícios, na diminuição dos níveis de cobertura, na exclusão de grandes grupos
da população, principalmente em conseqüência da informalidade e da neutralidade em termos de gênero.

As desigualdades de gênero tornam-se mais agudas no regime de capitalização. As disparidades que já
havia no regime de distribuição se tornam mais profundas. Além disso, a mudança de modelo não
produz um aumento da cobertura, ao contrário. Diversas análises demonstram que a cobertura sofre
uma diminuição progressiva.

Além das condições desfavoráveis do mercado de trabalho urbano, o sistema de capitalização, ao associar
contribuição com benefício, prejudica mais as mulheres. Mecanismos discriminatórios, como a
desigualdade salarial, a intermitência na vida laboral e o peso do trabalho reprodutivo, criam obstáculos
e não lhes permitem acumular fundos suficientes para sustentar-se durante a vida passiva.

Entre outros aspectos modificados, as reformas também aumentaram a idade de aposentadoria. No
sistema de distribuição, as diferenças de idade para a  aposentadoria de homens e de mulheres não
implicava pensões menores, na medida em que o benefício estava definido. Por outro lado, em um
sistema de capitalização individual, a pensão depende do total de contribuições da mulher e da sua
expectativa de vida no momento da aposentadoria. Desta forma, o benefício será menor que o dos homens.

Em geral, se verificou a migração dos afiliados do sexo masculino e jovens para os regimes de
capitalização. Esse processo ocorre em função das vantagens que o sistema de capitalização oferece a
esses grupos populacionais. Tais vantagens ocorrem, em primeiro lugar, porque o maior tempo de
capitalização de contribuições potencializa os níveis de pensões e benefícios esperados. E também por
ser maior a expectativa de vida das mulheres, o que reduz os benefícios esperados para um mesmo
capital acumulado. As pessoas que têm uma maior rotatividade no mercado de trabalho raramente conseguem
comprovar sua trajetória profissional e acabam aposentando-se por idade e não por tempo de serviço.

A forma de funcionamento do sistema de capitalização não busca incorporar nenhum mecanismo
redistributivo ou que atenue as diferenças salariais existentes entre diferentes setores sociais ou entre
homens e mulheres. A lógica do sistema de capitalização impede que ele opere equitativamente. O que
rege o sistema é um princípio de equivalência entre contribuições e benefícios.

Nessa lógica, as desigualdades de oportunidades por sexo no mercado de trabalho e à não-consideração
do trabalho reprodutivo se refletem diretamente no sistema previdenciário.  As mulheres são
discriminadas de forma direta quando são consideradas não como cidadãs portadoras de direitos ou
como trabalhadoras, e sim como esposas dependentes, donas de casa, mães. Ao mesmo tempo, atribui-
se uma valoração quase pejorativa ao trabalho doméstico, pois as mulheres que se dedicam
exclusivamente a ele são consideradas “cargas” e beneficiárias da pensão do marido. Outro tratamento
desvantajoso refere-se à idade de aposentadoria. Sendo cinco anos mais cedo para as mulheres e em
função de sua maior expectativa de vida, em um sistema de capitalização individual elas terão benefícios inferiores.

Os novos sistemas previdenciários, portanto, reproduzem a discriminação ocupacional e salarial que
afeta as mulheres. Este é um ponto muito importante já que geralmente se argumenta que não se pode
atribuir ao sistema previdenciário problemas que são intrínsecos ao mercado de trabalho. Por mais
que essa afirmação seja correta, existem problemas que são também inerentes ao sistema previdenciário
e que reproduzem as iniqüidades do mercado de trabalho. A reforma não levou em conta que o emprego
estável já não é mais a regra. Ao contrário, impera a flexibilidade laboral, salarial e de jornada de
trabalho. Também não considerou as mudanças ocorridas nos próprios sistemas produtivos.

Fonte: Texto elaborado por Laura C. Pautassi.
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Mulheres no mercado de trabalho: a proteção da maternidade

Os efeitos adversos sobre a reprodução de determinadas condições de
trabalho constituíram, desde o início do século XX, uma das principais
questões de interesse da OIT. De fato, a primeira convenção sobre a
proteção da maternidade no trabalho foi aprovada no ano da fundação
da OIT (1919), durante a 1a Conferência Internacional do Trabalho.
Desde então, a evolução da situação social das mulheres, as mudanças
na legislação e nas práticas nacionais, especialmente no âmbito da
previdência social, levaram à realização de revisões para contribuir com
a eliminação da discriminação das mulheres no emprego por motivos
associados a seu papel na reprodução e a garantir a saúde da trabalhadora
e seu filho.

Atualmente, os elementos fundamentais dessa proteção (estabelecidos
na Convenção nº 183 e referidos no Módulo 7) correspondem à licença-
maternidade, aos subsídios monetários e aos benefícios médicos
vinculados a essa licença. Além disso, existem os direitos fundamentais
do contrato de trabalho: a proteção contra a demissão das trabalhadoras
grávidas e em um período posterior ao parto e o seu direito a retornar
ao trabalho nas mesmas condições após o término da licença.

Apesar do significativo aumento da participação das mulheres no
mercado de trabalho e de sua importante função econômica na sociedade
e na família, os resultados da proteção à maternidade no trabalho são
ainda muito limitados. Apesar de na maioria dos países latino-americanos
as legislações nacionais de proteção à maternidade superarem, em muitos
aspectos, os mínimos estabelecidos na Convenção nº 183 da OIT,
subsistem graves problemas, tanto de cobertura como de cumprimento
e fiscalização desses direitos. Tais problemas estão associados
essencialmente à grande quantidade de mulheres que não contam com
um emprego formal ou se encontram numa relação trabalhista atípica,
o que faz com que estejam excluídas da proteção oferecida pelas medidas
legislativas.

Uma análise cuidadosa da previdência social mostra as limitações das
definições tradicionais quando aplicadas aos problemas das mulheres,
especialmente daquelas que estão em situação de pobreza.

Devido ao fato de a maior parte dos benefícios dos sistemas de previdência
social na América Latina estar condicionada à existência de uma relação
assalariada formal, as características do emprego feminino limitam
fortemente a sua possibilidade de proteção. A exclusão, porém, não se

A.3 A busca de
uma definição

mais abrangente
de proteção

social
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refere apenas à precariedade das condições de inserção das mulheres no
mercado de trabalho. Na América Latina, uma parte importante da
população feminina não participa da força de trabalho, ficando assim
excluída da maioria desses benefícios.

Até o presente momento, no modelo que está na base de muitos sistemas
de previdência social, a cobertura das mulheres não-assalariadas é
considerada resolvida através de uma cadeia de suposições que as coloca
como parte de uma família em que há um “chefe de família”, homem e
assalariado. A mulher – dona de casa ou trabalhadora sem cobertura –
é uma pessoa dependente, cujos direitos aos benefícios decorrem dos
direitos de seu marido ou companheiro.

As transformações do mercado de trabalho e as mudanças da situação
social das mulheres fazem com que seja necessário encontrar fórmulas
capazes de superar esse modelo e estender a proteção social às mulheres
atualmente excluídas. Esse desafio é fundamental, particularmente
porque as mulheres pertencentes às famílias mais pobres são as que
menos têm acesso ao mercado de trabalho e que costumam ter os
empregos mais precários. A isso se soma a alta incidência de mulheres
chefes de família entre os mais pobres, o que torna crítica a necessidade
de reverter a exclusão.

Desde 1944 é objetivo da OIT fomentar, entre todas as nações do mundo,
programas que permitam  ampliar as medidas de seguridade social para
garantir rendimentos básicos às pessoas que necessitem deles e prestar
assistência médica completa. A Resolução sobre a Proteção Social,
aprovada pela 89a Conferência Internacional do Trabalho em 2001,
reafirma esse compromisso e confere uma especial importância ao tema
da eqüidade de gênero.

A Resolução da OIT sobre Proteção Social de 2001 e a eqüidade
de gênero

Em 2001, a Conferência Internacional do Trabalho aprovou uma
Resolução sobre Proteção Social, que significou um avanço importante
em termos da eqüidade de gênero. A resolução afirma que as mulheres
devem ter acesso aos benefícios da proteção social por direito próprio, e
que uma especial atenção deve ser dada tanto aos mecanismos diretos
de discriminação das mulheres que podem existir nos sistemas de
proteção social como às desigualdades geradas a partir das diferentes
formas de inserção de homens e mulheres no mercado de trabalho.

A Resolução define que a seguridade social é um direito humano
fundamental e um instrumento essencial para o bem-estar das pessoas
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e de suas famílias, assim como para a coesão social. Também estabelece
que os programas de previdência devem ser parte indispensável da
política social dos governos, além de ferramentas importantes para evitar
e aliviar a pobreza e promover a eqüidade e a justiça social.

Segundo o documento, a seguridade social deveria estar baseada nos
princípios da igualdade de gênero e contribuir para fomentá-la. Isso
significa não apenas garantir um tratamento igualitário para homens e
mulheres em situações iguais ou similares, mas também criar medidas
para garantir a igualdade de fato para as mulheres. A Resolução reconhece
que a sociedade obtém um enorme beneficio do cuidado não-remunerado
proporcionado pelas mulheres (especialmente às crianças, aos idosos e
às pessoas doentes ou com algum tipo de invalidez) e que elas não
deveriam, por esse motivo, ser prejudicadas pelo sistema de seguridade
social pelo fato de ter prestado essa contribuição durante a idade em
que poderiam estar trabalhando remuneradamente.

Também afirma que, devido ao significativo aumento da participação
das mulheres no mercado de trabalho, assim como às mudanças ocorridas
nos papéis desempenhados por homens e mulheres na sociedade, os
sistemas de seguridade social originalmente baseados no modelo do
homem como provedor da família correspondem cada vez menos à
realidade e às necessidades de muitas sociedades. A seguridade social e
os serviços sociais deveriam estar concebidos a partir do reconhecimento
da igualdade entre homens e mulheres. É muito importante que as
mulheres tenham acesso aos benefícios da seguridade social por direito
próprio e não como dependentes de outros (pai ou marido).

A Resolução  também chama a atenção para o efeito negativo das
desigualdades entre as remunerações de homens e e mulheres sobre os
benefícios previdenciários destas últimas e reitera a necessidade de dar
continuidade aos esforços para eliminar a discriminação salarial contra
as mulheres. Define que qualquer dos progenitores que se encarregue
do cuidado dos filhos deveria ter direito aos benefícios da seguridade
social previstos para este fim, e recomenda que se analise a possibilidade
de introduzir uma discriminação positiva a favor das mulheres nos casos
em que seja necessário dar uma resposta à discriminação própria do
sistema.

Os benefícios dos regimes formais de previdência social

Os principais benefícios dos regimes de previdência social podem ser
agrupados segundo a técnica ou o método que aqueles regimes usem
para efetivá-los:
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? benefícios universais por lugar de residência;
? benefícios do seguro social com base num fundo comum e/ou
individual constituído pelos riscos e os recursos financeiros, por
meio dos quais se adquire o direito aos benefícios mediante
contribuições obrigatórias que normalmente são compartilhados
entre empregadores e empregados; e
? benefícios de assistência social para pessoas carentes, que
geralmente estão sujeitas à verificação dos recursos dos beneficiários.

A partir desta perspectiva, além dos regimes de previdência social, a
proteção social compreende serviços sociais e medidas privadas para
atender às mesmas contingências (tais como pensões profissionais e
seguros de saúde subsidiados pelo empregador).

O escopo dos regimes de seguridade social continua sendo limitado,
apesar das tentativas realizadas em alguns países para ampliar sua
cobertura.

Os benefícios do sistema público de seguridade social para os
indivíduos cuja renda está abaixo de um determinado nível costumam
ser muito limitados e, com freqüência, estão focalizados naqueles
que, como os idosos e os portadores de necessidades especiais, não
podem trabalhar.

Em muitos países, o estabelecimento de sistemas formais de proteção
social para a maioria da população constitui uma perspectiva de longo
prazo.

O sistema de proteção social deve ser visto a partir de um conceito
mais amplo, definido como um conjunto de medidas ou atividades
coletivas de caráter público ou privado para garantir que os indivíduos
satisfaçam suas necessidades básicas de uma forma permanente. Isso
significa considerar como parte desse sistema também, em primeiro
lugar, os benefícios dos regimes públicos de seguridade social
destinados a complementar a renda e a “rede de segurança” dos
benefícios de assistência social para aqueles que não podem trabalhar;
em segundo lugar, medidas para eliminar a pobreza focalizada nos
trabalhadores e trabalhadoras que têm empregos informais ou
atípicos não protegidos e, em particular, nas mulheres que não têm
direito a outras formas de proteção social por não fazerem parte da
força de trabalho remunerada.
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Os princípios básicos do sistema de proteção social no Brasil estão
definidos na Constituição de 1988, que, no seu Título VIII (“Da
Ordem Social”), traz uma definição abrangente de seguridade
social, em três campos: saúde, previdência e assistência. O artigo
194 caracteriza proteção social como “(...) conjunto integrado de
ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas
a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à
assistência social”. De acordo com a Constituição, compete ao
poder público organizar a seguridade social, para servir aos
seguintes objetivos:

? universalidade da cobertura e do atendimento;
? uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às
populações urbanas e rurais;
? seletividade e distributividade na prestação dos benefícios
e serviços;
? irredutibilidade do valor dos benefícios;
? eqüidade na forma de participação no custeio;
? diversidade da base de financiamento;
? caráter democrático e descentralizado da gestão
administrativa, com a participação da comunidade, em especial
de trabalhadores, empresários e aposentados.

B O sistema de
proteção social
no Brasil
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A seguridade social no Brasil incorpora as políticas de trabalho,
previdência e saúde, pois a previdência social brasileira garante o
pagamento de três grandes grupos de benefícios. Em primeiro
lugar, os previdenciários, nos quais se incluem as aposentadorias
(por idade, invalidez e tempo de contribuição), as pensões por
morte, os auxílios-doença, o salário-maternidade e outros (auxílio-
reclusão, auxílio-acidente etc.), e a aposentadoria especial para
os trabalhadores rurais. Em segundo lugar, os acidentários
(aposentadorias, pensão por morte, auxílio-doença, auxílio-
acidente e auxílio-suplementar). Em terceiro, os assistenciais : amparos
assistenciais aos idosos e portadores de deficiência, pensões mensais
vitalícias e rendas mensais vitalícias (por idade e por invalidez).

A Constituição de 1988 ampliou alguns desses direitos sociais como,
por exemplo, os benefícios previdenciários e assistenciais. As
modificações tiveram seu funcionamento e aplicação regulamentadas
com a publicação das leis de 1991, quando entraram efetivamente
em vigor. Destacam-se as seguintes alterações (Oliveira, Beltrão e
Ferreira, 1997):

? equiparação dos benefícios aos trabalhadores urbanos e rurais;
? a concessão da pensão por morte, no caso do sobrevivente
homem;
? introdução da aposentadoria proporcional à mulher;
? redução da idade para concessão de aposentadoria por velhice
ao trabalhador rural do sexo masculino de 65 anos para 60 e
para mulher aos 55 anos;
? extensão dos benefícios a todos os contribuintes do
sistema, com exceção do salário-família, que não se aplica
ao trabalhador doméstico avulso, e piso unificado igual a
um salário mínimo para todos os benefícios previdenciários
e assistenciais.

No Brasil, as políticas de assistência social estão definidas pela
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), de 1993, que
regulamentou os direitos garantidos pela Constituição de 1988
no que se refere aos aspectos assistenciais da previdência social.
São os benefícios para os idosos que têm renda per capita familiar
inferior a ¼ de salário mínimo e para as pessoas portadoras de
deficiência. Estes benefícios atingem 2,9 milhões de pessoas.

Há ainda outros programas assistenciais específicos, como o
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI).
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6 A categoria negros inclui pessoas pretas e pardas, segundo a definição do IBGE. Os dados se referem ao total das pessoas
entre 16 e 59 anos, excluindo os militares e estatutários do serviço público.

B.1.Padrões de
emprego e

proteção social
no Brasil

O Brasil tem hoje uma População Economicamente Ativa (PEA) da
ordem de 83,2 milhões de pessoas (PNAD, 2001). Aproximadamente
70 milhões estão ocupadas, mas menos da metade (49%) está no
mercado formal de trabalho.

Estão incluídos na previdência social, para efeito de aposentadoria,
os trabalhadores com vínculo formal de trabalho (com contrato regido
pela CLT ou estatutários), os militares e os trabalhadores rurais
(aposentadoria especial). Todos os trabalhadores informais e os sem
carteira assinada não têm acesso à aposentadoria.

Os benefícios da previdência social no Brasil refletem a segmentação
do mercado de trabalho: as mulheres e negros, por estarem mais
concentrados em empregos informais e precários e por receberem
rendimentos inferiores aos dos homens e brancos, têm menor
cobertura e recebem benefício com valores inferiores.

Uma grande preocupação em relação à previdência no Brasil é ampliar
sua cobertura em relação à PEA. Segundo os dados da PNAD (2001),
apenas 29,8 milhões (dos 83,2 milhões de pessoas economicamente
ativas) contribuem e estão cobertos pela previdência. Os dados
também revelam que a proporção de mulheres   cobertas pela proteção
social (40%) é menor do que a dos homens nessa mesma situação
(43,9%) (ver tabela 2).

Desagregando esses dados por cor da pele, observa-se que a taxa de
cobertura dos negros de ambos os sexos (54,3%) é significativamente
inferior à dos brancos (64,1%) (ver tabela 3).6  Esse fato também tem
relação com as significativas desigualdades verificadas nos padrões
de inserção de negros e brancos no mercado de trabalho, tal como
discutido no Módulo 1 deste Manual. A inserção precoce e a maior
concentração em postos de trabalho informais, precários e de pior
qualidade influenciam na menor taxa de cobertura previdenciária da
população negra, que é 10 pontos percentuais inferior à verificada
para a população branca.

Em situação de especial vulnerabilidade estão as trabalhadoras por
conta própria, as trabalhadoras familiares não-remuneradas e as
ocupadas no serviço doméstico. Somente 27, 3% das empregadas
domésticas, 13,4% das mulheres que trabalham por conta própria e
2,8% das ocupadas sem remuneração estão protegidas pela
previdência social.
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TABELA 2
Contribuintes e cobertura da população ocupada por raça/cor
Brasil - 2001

Fonte: PNAD, 2001.

Elaboração: Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.

Nota: (1) Pessoas entre 16 e 59 anos que recebem um salário-mínimo ou mais, excluindo
militares e estatutários.

Raça/ Etnia
Amarela
Branca
Indígena
Negra
Ignorada
Total

Contribuintes
181.397

18.007.331
34.349

10.139.390
3.029

28.365.496

% de cobertura
69,6
64,1
55,2
54,3
56,9
60,2

TABELA 3
Cobertura da previdência social entre as mulheres segundo a
posição na ocupação (ocupadas no setor privado)
Brasil - 2001

Fonte: PNAD, 2001.

Elaboração: Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.

Nota: (1) Pessoas entre 16 e 59 anos que recebem um salário-mínimo ou mais,
excluindo militares e estatutários.

Posição na ocupação

Assalariadas
Empregadoras
Trabalhadoras no serviço doméstico
Trabalhadoras por conta própria
Ocupadas sem remuneração
Trabalhadoras para consumo próprio
Total

% de cobertura

72,1
63,2
27,3
13,4
2,8
0,4

40,0

Número de
desprotegidas

3.285.065
275.468

4.015.396
4.322.206
2.938.028
2.005.399
16.841.562

As mulheres que não têm previdência social estão excluídas de
uma rede de proteção social, que assegura reposição de renda
quando da perda da capacidade de trabalho. Essa rede no caso do
Brasil, tal como já foi assinalado, compreende os seguintes
benefícios: aposentadoria por idade, invalidez, tempo de
contribuição e aposentadorias especiais; auxílio-doença, auxílio-
acidente e auxílio reclusão; salário-maternidade e salário-família
e pensão por morte.
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A proteção social como uma dimensão fundamental do
trabalho decente

Para a OIT trabalho decente é um trabalho produtivo, adequadamente remunerado e exercido em
condições de liberdade, eqüidade, segurança e dignidade humanas.

Todas as pessoas que trabalham, homens e mulheres, têm direitos que devem ser respeitados. No
entanto, mais mulheres que homens sofrem o problema de ser reconhecidos como sujeitos desses direitos,
porque estão sobre-representadas nas esferas desprotegidas e invisíveis do mundo do trabalho.

Garantir o mesmo status legal para homens e mulheres é o primeiro passo a ser dado, mas não é
suficiente. Avançar na agenda do trabalho decente, considerando a sua dimensão de gênero, significa
também avançar na igualdade substantiva entre homens e mulheres. Isso coloca a necessidade de
articular o respeito aos direitos dos trabalhadores e os outros objetivos estratégicos da OIT (a promoção
de um emprego de qualidade para homens e mulheres, a extensão da proteção social e a promoção do
diálogo social).

Uma atenção especial deve ser dada à proteção à maternidade, já que a situação atual, futura ou provável
da mulher como mãe e responsável principal pelo cuidado doméstico e familiar continua sendo a
principal causa de sua discriminação no trabalho. Não pode existir igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no trabalho sem uma adequada proteção à maternidade e ao direito das mulheres
de não serem discriminadas no trabalho por fatores associados à sua capacidade reprodutiva. Apesar
de existir uma legislação relativamente avançada a esse respeito na maioria dos países da América
Latina, essa é uma área na qual se registra com grande freqüência o descumprimento dos direitos que
estão garantidos na legislação.

Uma porcentagem significativa da população trabalhadora na América Latina, especialmente aquela
ocupada em formas precárias de trabalho, não conta com nenhum mecanismo de proteção social. As
mulheres sofrem esse problema em uma proporção maior que os homens, devido a seus padrões de
emprego, em geral mais instáveis e precários. Por sua vez, a ausência dos mecanismos e sistemas de
proteção tem, no caso delas, efeitos mais graves que para os homens, já que, além das contingências
que são comuns a ambos os sexos (velhice, invalidez, doenças, desemprego, enfermidades e acidentes
de trabalho), para as mulheres é muito importante a proteção específica à sua função reprodutiva.

Fonte: Abramo e Valenzuela, 2001

Devido às freqüentes interrupções nas suas trajetórias ocupacionais,
é mais difícil para as mulheres obterem aposentadorias por tempo de
serviço. Essa realidade aparece de forma clara na tabela 4. As
mulheres representam apenas 21,6% do total das pessoas que se
aposentam por tempo de serviço, enquanto os homens representam
68,3%. Por outro lado, elas representam 62,5% dos que se aposentam
por idade, enquanto os homens representam 37,5%.
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TABELA 4
Distribuição dos benefícios por tipo e sexo
Brasil - 2002

Fonte: DATAPREV.

Elaboração: Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.

Tipo de benefício
Salário-maternidade
Pensão por morte
Aposentadoria por idade
Benefícios assistenciais
Auxílio-doença
Aposentadoria por invalidez
Benefícios acidentários
Aposentadoria por tempo de contribuição

Homens (%)
0
11

37,5
45,8
57,2
59,1
68,3
78,4

Mulheres (%)
100
89

62,5
54,2
42,8
40,9
31,7
21,6

Embora as mulheres sejam a maioria entre os beneficiários da
previdência social, a maior parte dos recursos vai para os homens,
pois os valores médios dos benefícios recebidos por elas são inferiores
aos deles. Essa distorção é mais um resultado dos padrões desiguais
de inserção de homens e mulheres no mercado de trabalho: o salário
médio e o tempo de contribuição das mulheres são menores do que o
dos homens.

GRÁFICO 1
Distribuição da quantidade e valor dos benefícios, por sexo
Brasil - 2002

Fonte: DATAPREV.
Elaboração: Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.

Quantidade de
benefícios = 21,1 milhões

Valores
pagos = R$ 7,31 bilhões

44%

56%

Homem

Mulher

47%

53% Homem

Mulher

A população idosa é composta em sua maioria por mulheres. À medida
que a idade aumenta, cresce a proporção de mulheres em relação aos
homens, em virtude da maior longevidade do sexo feminino. Entre
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TABELA 5
Estrutura populacional do idoso
Brasil - 2000

Fonte: IBGE, Censo 2000.

Grupos de idade
60-64
65-69
70-74
75-79
80 ou mais

Homens (%)
46,8
45,8
44,8
43,9
39,9

Mulheres (%)
53,2
54,2
55,2
56,1
60,1

A porcentagem de mulheres chefes de família no Brasil, segundo os
últimos dados do IBGE, é de 27,3%. Entre os aposentados e
pensionistas, essa proporção aumenta para 42,5%. A maior parte da
renda dos idosos provém da previdência. Em 1999, a aposentadoria
representava 44,3% dos rendimentos das mulheres e as pensões
33,3%. Isso evidencia a importância da ampliação da cobertura da
seguridade social no país, especialmente entre as famílias cujo
sustento é de responsabilidade das mulheres idosas.

GRÁFICO 2
Composição da renda da população idosa por sexo
Brasil - 1999

Fonte: IBGE.
Elaboração: Vera Soares.
Nota: (1) Pessoa com 60 anos ou mais

as pessoas de 60 anos e mais, 55,1% são mulheres e 44,9% são homens.
Projeções indicam que, em 2020, de cada 10 pessoas idosas, 6 serão
mulheres e 4 serão homens.

Considerando todos os regimes de previdência pública verifica-se
que 77,5% dos idosos no Brasil recebem aposentadoria e/ou pensão.
À exceção da região Norte, em todo país os brancos recebem mais
benefícios que os negros.
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As trabalhadoras domésticas no Brasil

O emprego doméstico é uma das mais antigas formas de trabalho assalariado exercida pelas mulheres
no decorrer dos dois últimos séculos, tanto no Brasil como no mundo ocidental. É considerado trabalho
doméstico aquele que é prestado a uma pessoa ou família no âmbito de suas residências. Não são
consideradas trabalhadoras domésticas as profissionais que prestam serviços de limpeza e conservação
para condomínios ou empresas, por se tratarem de pessoas jurídicas.

Nas últimas décadas, mesmo em países desenvolvidos como os Estados Unidos, por exemplo, esta
ocupação tem aumentado. No Brasil, aproximadamente uma de cada cinco mulheres que trabalha
remuneradamente uma é empregada doméstica (PNAD, 2001). Durante a década de 1990, 22 de cada
100 novos empregos femininos foram gerados nesse setor (Tomei, 1999). O aumento do desemprego,
causado pela eliminação de muitos postos de trabalho, é uma das razões desse crescimento. Por outro
lado, a ausência de equipamentos públicos gera uma demanda permanente por serviços domésticos,
especialmente por parte das famílias com crianças pequenas e nas quais as mães trabalham fora de
casa.

Aproximadamente 4,7 milhões de mulheres no Brasil trabalham no serviço doméstico. Isso corresponde
a 17,8% do total da ocupação feminina e esse contingente é ainda maior entre as negras (23,3%). Do
total de mulheres que trabalham no serviço doméstico no Brasil, apenas 27,1% têm carteira assinada,
e essa proporção é ainda menor 23,8% no caso das mulheres negras (PNAD, 2001).

Na Região Metropolitana de São Paulo, 30,2% das mulheres negras e 12,8% das mulheres brancas
ocupadas estão no serviço doméstico. As trabalhadoras domésticas brasileiras somam 1,8 vezes o
total de trabalhadoras rurais, e o total de mulheres ocupadas nos serviços de educação é três vezes o
contingente de mulheres nos serviços de saúde. Seus níveis de remuneração estão entre os mais reduzidos
no mercado de trabalho: 3 milhões de domésticas ganham até um salário mínimo e 1,5 milhões entre
1 e 2 salários mínimos.

Os trabalhadores domésticos são excluídos da CLT e regidos por uma legislação especial, que data de
1972. A Constituição de 1988 estendeu aos trabalhadores domésticos alguns dos direitos do conjunto
dos trabalhadores brasileiros – mas não todos, como por exemplo, o seguro-desemprego e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Em 2000 o direito ao FGTS foi estendido opcionalmente aos
trabalhadores domésticos, a despeito da luta que as suas organizações vêm travando desde a primeira
regulamentação da lei nos anos 70.

Com relação à legislação de proteção à maternidade, as empregada domésticas têm direito à licença-
maternidade de 120 dias sem prejuízo em sua remuneração. O empregador não será responsável pelo
pagamento do benefício, mas apenas por sua cota (patronal) sobre o salário de contribuição. Desta
forma, cabe ao INSS a responsabilidade pelo pagamento deste benefício. É importante destacar que as
empregadas domésticas não possuem estabilidade no emprego durante a gravidez, podendo ser
demitidas a qualquer momento. Porém, a demissão da empregada doméstica gestante acarretará o
pagamento de indenização, por parte do empregador, de valor equivalente a todo o período de duração
do salário-maternidade, ou seja, 120 dias.

 Mais de 80% das/os trabalhadoras/res domésticas/os exercem a profissão em apenas um domicílio.
As mulheres, na sua maioria, exercem o conjunto das tarefas domésticas e os homens estão concentrados
nos serviços gerais e nas tarefas de jardineiro/motorista.

Em 1998, em 67% dos domicílios que contavam com empregadas domésticas, as mulheres ocupavam
a posição de cônjuges e em 33%, a posição de chefes de família (em 1993, essas proporções eram
respectivamente 78% e 22%). Em ambos os casos, a taxa de participação dessas mulheres é superior à
da média da população feminina.
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Como ampliar a proteção social e a aplicação da legislação
trabalhista aos trabalhadores em situação de pobreza e em
formas precárias de trabalho? Essa é uma questão muito
importante sobre a qual se discute cada vez mais.

Em 1991, a OIT formulou, em linhas gerais, sua política no
que diz respeito ao setor informal, política que foi amplamente
difundida na Conferência da OIT realizada naquele mesmo
ano.

Enfoques e
estratégiasC

C.1
Proteção social

para os
trabalhadores

atípicos e da
economia

informal

Proteção social para os trabalhadores do setor informal

Para os responsáveis pela formulação de políticas públicas, o setor informal coloca o duplo desafio de
elevar ao máximo a capacidade de criação de empregos dessa área da economia e o de ampliar o seu
grau de  proteção social e regulamentação. Para atingir esses dois objetivos, as autoridades públicas
deverão abordar alguns temas complexos e elaborar políticas públicas com um enfoque global e inovador.
Obviamente, não há um plano de ação único para fazer do setor informal uma área mais dinâmica,
capaz de criar mais empregos, gerar mais renda, melhores condições e uma proteção social mais ampla
para aqueles que estão tentando nele ganhar seu sustento. Uma estratégia global para o setor informal
deveria estabelecer quatro objetivos, que são complementares e devem ser perseguidos simultaneamente:

? melhoria do potencial produtivo e, por conseguinte, da capacidade de emprego e geração de renda
do setor informal;

? melhoria do nível de vida dos grupos mais pobres;
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? estabelecimento de um quadro normativo apropriado, que compreenda formas adequadas de proteção
e regulamentação sociais; e

? organização dos produtores e dos trabalhadores do setor informal.

Como critério geral, é preciso considerar que as normas e disposições básicas da legislação trabalhista
são objetivos que devem ser alcançados progressivamente no setor informal – em primeiro lugar nas
suas empresas mais rentáveis – e estabelecer as instâncias necessárias para alcançá-los, em vez de
estender a natureza precária do trabalho nesse setor e o descumprimento da regulamentação para o
resto da sociedade.

Dois conjuntos de normas merecem atenção prioritária. Em primeiro lugar, aquelas que dizem respeito
aos direitos humanos fundamentais, como a liberdade sindical, a proteção contra o trabalho forçado e
a não-discriminação. Nesse âmbito, deve ser priorizada a erradicação do trabalho infantil. Em segundo
lugar, aquelas que se relacionam às questões de segurança e de higiene no trabalho.

Em qualquer estratégia geral concebida para desenvolver a proteção social no setor informal deverão
ser utilizados plenamente os três elementos mencionados acima: participação direta do Estado; criação
de sistemas de proteção social dentro do setor informal, baseados na participação da própria coletividade,
e a assistência mútua proporcionada pela estrutura familiar e sua promoção.

Fonte: OIT, 1991.

Mais recentemente, em 2001 e 2002, esse tema foi abordado nas
discussões realizadas durante a Conferência Internacional do
Trabalho. Os debates apontam que a proteção social é uma
necessidade fundamental para os trabalhadores e trabalhadoras da
economia informal, por dois motivos principais: por um lado, o
emprego é instável, o que gera insegurança com relação aos
rendimentos; por outro lado, os trabalhadores da economia informal
estão mais expostos a riscos para sua segurança e saúde. Além disso,
a falta de proteção social é um aspecto chave da exclusão social dos
trabalhadores da economia informal, pois estes não contam com o
acesso à educação, capacitação, formação, assistência sanitária ou
cuidado dos filhos – o que é especialmente importante para as
trabalhadoras.

Neste contexto, dois desafios se apresentam no momento de elaborar
políticas públicas: ampliar a proteção social e fomentar a integração
de trabalhadores da economia informal na economia formal. Com o
objetivo de superar esses desafios são necessárias ações participativas
e concertadas de organizações de trabalhadores e empregadores,
assim como dos governos.

A participação das organizações de empregadores e trabalhadores
deve dirigir-se principalmente à ampliação de sua representação na
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economia informal. A função dessas organizações é fundamental
para estender a filiação e os serviços aos empregadores e
trabalhadores dessa área da economia. Além disso, devem também
apoiar a criação e o desenvolvimento de novas organizações
representativas, geridas democraticamente, criando ou adaptando
estruturas internas que promovam a part ic ipação e  a
representação de todos os grupos, em especial das mulheres, tendo
em vista suas necessidades específicas.

Os governos, por sua vez, também desempenham um papel
importante na superação desses desafios. Devem, em primeiro lugar,
criar e garantir um contexto legal que defenda e assegure a liberdade
de todos os trabalhadores e empregadores, independentemente da
área da economia na qual se encontrem e que, ao mesmo tempo,
elimine os obstáculos ao reconhecimento das organizações legítimas
baseadas na livre filiação de empregadores e trabalhadores da
economia informal. Também é uma tarefa dos governos analisar a
forma pela qual tem evoluído o mercado e as relações de trabalho, a
fim de identificar e quantificar efetivamente os trabalhadores e
empregadores da economia informal.

As políticas e programas relativos à proteção social devem
concentrar-se em incorporar as unidades econômicas e os
trabalhadores marginalizados da economia formal, reduzindo assim
sua vulnerabilidade e grau de exclusão. A ampliação da proteção
social na economia informal ocorre, basicamente, por três vias:

? extensão dos regimes de seguro social;
? promoção do microsseguro;
? introdução de benefícios ou serviços universais financiados
pelos rendimentos reais gerais do Estado.

O caso do trabalho a domicílio ilustra o que representaria estender a
proteção social aos trabalhadores com acordos trabalhistas flexíveis.

O acesso desse grupo de trabalhadores, composto em grande
medida por mulheres, aos benefícios da previdência social e à
proteção da legislação trabalhista, é problemático. Em alguns
países industrializados da Europa, o trabalho a domicílio recebe,
no mínimo, uma cobertura parcial da previdência social oferecida
pelo Estado. Mas, na prática, as pessoas que trabalham nessa

C.2
O caso dos

trabalhadores a
domicílio
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situação têm dificuldades para receber os benefícios aos quais
formalmente têm direito. Nos países em desenvolvimento,
trabalhadores e trabalhadoras a domicílio estão entre os grupos
mais vulneráveis porque não têm uma situação jurídica claramente
definida.

Os trabalhadores a domicílio realizam trabalhos remunerados para
empregadores, subempreiteiros, intermediários ou agentes,
indistintamente; com freqüência trabalham em suas próprias casas e
não estão sujeitos à supervisão direta do empregador, do
subempreiteiro ou de seus agentes. Considerando-se que essa
modalidade não propicia uma relação estabelecida e reconhecida entre
o empregado e o empregador, como aquela dos trabalhadores
assalariados “típicos”, a legislação trabalhista tem sido imprecisa ou
omissa no que diz respeito aos direitos trabalhistas dos trabalhadores
a domicílio e a seu acesso aos benefícios do regime de previdência
social.

Os empregadores e seus intermediários sustentam que os
trabalhadores a domicílio não têm direito à proteção da legislação
trabalhista nem aos benefícios do regime de previdência social porque,
segundo eles, o seu trabalho seria autônomo. Os trabalhadores a
domicílio, porém, majoritariamente mulheres, não são empresários
autônomos que dispõem dos bens que produzem. Além disso,
encontram-se isolados e são considerados “invisíveis”, sabem muito
pouco acerca de seus direitos, são um grupo difícil de organizar e
têm escasso poder de negociação diante de seus empregadores ou
intermediários.

O trabalho realizado pela OIT na Ásia permite aproveitar muitas
experiências e lições práticas para buscar a maneira de ampliar a
trabalhadores e trabalhadoras a domicílio os objetivos da criação
de empregos e a proteção social. Em poucas palavras, esses são
os aspectos principais da estratégia:  organização dos
trabalhadores para fortalecer seu poder de negociação; criar
consciência entre os trabalhadores acerca de seus direitos;
fornecer capacitação em matérias jurídicas e outorgar maior
proteção legal. As experiências da Associação de Mulheres
Trabalhadoras Autônomas (SEWA) da Índia e da Rede Nacional
de Trabalhadores a domicílio (PATAMABA) das Filipinas
mostram como essa estratégia tem sido implementada.

C.3
Programas e
experiências
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SEWA e as trabalhadoras a domicílio na Índia

 Desde 1986, com o apoio da OIT, a Sewa realizou diversas oficinas participativas e atividades de
organização visando analisar alguns aspectos específicos do problema das trabalhadoras a domicílio.
Nos estados de Gujarat, Madhya Pradesh e Uttar Pradesh, artesãs que trabalham a domicílio na
confecção de artigos de vestuário (costureiras e bordadeiras, principalmente) e na elaboração de produtos
do fumo, reuniram-se pela primeira vez em grupos de discussão para tratar de seus problemas e das
medidas de acompanhamento que estavam aplicando, trocar opiniões e elaborar projetos comuns.

Funcionários do governo foram convidados a participar de alguns desses grupos para analisar questões
salariais e contratuais, as licenças-maternidade remuneradas, os procedimentos para rejeitar produtos
terminados, o fundo de pensões por idade avançada e a entrega de documentos de identidade aos
trabalhadores a domicílio como forma de reconhecimento de sua condição de trabalhadores assalariados.

Além das oficinas, foram oferecidos cursos de alfabetização e de formação. Foram ministrados cursos
intensivos de capacitação em matérias jurídicas para as dirigentes, que se tornaram assim fontes
essenciais de informação sobre os direitos dos trabalhadores. Em conseqüência dessas atividades, as
trabalhadoras criaram suas respectivas organizações. As dirigentes e as organizadoras escreveram a
correspondência oficial, representaram as filiadas junto aos tribunais e negociaram com os
empregadores. Nas negociações com representantes do governo e dos empregadores foram discutidas
diversas questões, tais como a remuneração do trabalho por empreitada, os procedimentos para rejeitar
produtos terminados e a segurança no trabalho.

A estratégia foi muito bem-sucedida, como fica demonstrado pela avaliação dos objetivos atingidos
até 1990: aplicação do salário-mínimo às trabalhadoras da confecção de Gujarat; aumento das
remunerações pelo trabalho por empreitada das trabalhadoras dedicadas à elaboração de produtos do
fumo em Ahmedabad; 6 mil documentos de identidade entregues às filiadas da Sewa; mil bolsas do
fundo de bem-estar das trabalhadoras do fumo para os  filhos de trabalhadoras a domicílio; gratificações
distribuídas por alguns empreiteiros e 1,2 mil benefícios por idade avançada concedidas às trabalhadoras
do fumo.

A Sewa fez gestões no âmbito político procurando estender a proteção jurídica à maior quantidade
possível de ofícios e de trabalhadoras. Nesse sentido, invocando o precedente de uma decisão judicial
emitida num caso promovido por trabalhadoras do tabaco, foi dado um passo crucial ao conseguir que
fosse emendada a interpretação jurídica da relação empregador-empregado/a, para estabelecer que
uma trabalhadora é empregada de um determinado empregador independentemente do lugar onde
estiver trabalhando.

Além dos programas para as trabalhadoras a domicílio, a Sewa organizou seu próprio regime de
proteção social para todas suas filiadas (trabalhadoras a domicílio e independentes), que consiste numa
cooperativa de saúde com serviços de assistência primária, educação sanitária e medicamentos genéricos;
uma cooperativa de creches; ajuda financeira para moradia por meio do Banco Sewa e um plano de
seguros administrado por este, conjuntamente com duas companhias de seguros.

Fonte: OIT, 1991 e Vyas, 1994.

Consciente da importância desta questão, a Conferência Internacional
do Trabalho de 1996 aprovou uma Convenção sobre os trabalhadores
a domicílio.

A Convenção sobre os Trabalhadores a Domicílio (nº 177, 1996)
estipula que os Estados deveriam levar a cabo uma política nacional

C.4
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buscando a promoção da igualdade de tratamento entre os
trabalhadores a domicílio e de outros trabalhadores assalariados em
matéria de segurança e higiene do trabalho, remuneração, benefícios
de previdência social estabelecidos pela lei e benefícios por
maternidade. Essa convenção foi complementada por uma
recomendação (nº 184) que detalha as ações específicas que deveriam
ser implementadas em ambas as áreas. No caso dos benefícios de
previdência social e maternidade, a recomendação determina que
eles poderiam ser outorgados aos trabalhadores a domicílio por meio
da extensão ou adaptação dos regimes de previdência social existentes
ou através da criação de regimes especiais.

O que fazer para proteger aqueles que estão em situação de pobreza
em casos de crise econômica, dificuldades, desastres naturais,
incapacidade ou doença, levando-se em consideração as limitações
dos sistemas tradicionais de proteção social nos países em
desenvolvimento?

Ampliar a cobertura dos regimes formais de segurança onde
isso for possível

A ampliação da cobertura, que tem sido um dos maiores objetivos da
OIT, pode ser implementada de diversas maneiras:

? em termos geográficos, levando-se em consideração o fato de
que muitos regimes inicialmente acolhiam apenas os empregados
das zonas urbanas;
? nas pequenas empresas, que no início dos sistemas de
previdência social eram freqüentemente excluídas; e
? mediante algum tipo de proteção para os trabalhadores
independentes, informais ou atípicos.

Nesse caso talvez fosse pertinente considerar formas mais modestas
de proteção. Em Camarões, por exemplo, considerou-se no início
que as prioridades eram os seguros de saúde e, dependendo da
disponibilidade de recursos, os benefícios pagos a pais de crianças
em idade escolar, para contribuir com as despesas de compra de
material escolar no início do ano letivo.

Alguns governos estão dispostos a dedicar uma maior quantidade
de fundos públicos para ampliar algumas formas básicas de proteção
social aos setores mais vulneráveis da população. No Gabão foram
concedidos assistência médica, benefícios familiares e alguns

C.5
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benefícios em caso de maternidade aos indigentes, no âmbito de um
regime de previdência social implementado em 1982. Os sistemas
financiados com fundos estatais, no entanto, são vulneráveis aos cortes
das despesas fiscais e às contingências políticas. Em 1987 e 1988,
por exemplo, o Estado não transferiu ao regime de previdência social
do Gabão as parcelas do orçamento que lhe correspondiam.

O papel da sociedade civil

Os limites da proteção social outorgada pelos regimes formais e pela
legislação trabalhista excluem importantes setores da população. Para
corrigir essa situação, organizações da sociedade civil sem fins
lucrativos contribuem de diversas maneiras para aliviar a situação
de setores de baixa renda e grandes carências sociais. Pela sua
flexibilidade de ação, muitas conseguem chegar até localidades que
os governos centrais não conseguem atender. A mudança de
abordagem da política social que tem acompanhado as transformações
econômicas intensificou essa atividade, concedendo isenções fiscais.
As agências internacionais também nelas se apoiaram para
implementar seus programas sociais.

A natureza da atividade desenvolvida pelas organizações da sociedade
civil dificulta o cálculo do número de beneficiários atingidos, bem
como avaliar o impacto de suas intervenções. Apesar das limitações
de cobertura e das eventuais deficiências de sua ação, muitas vezes a
atuação das organizações da sociedade civil estimula o surgimento
de formas de associação comunitária ou estratégias familiares que
fortalecem a capacidade de organização dos destinatários e facilitam
o seu acesso aos programas sociais e às instituições de assistência
pública.

Basear-se nos mecanismos informais de proteção

Para suprir a falta de regimes formais de seguro social e proteção de
sua renda, muitas pessoas recorrem a redes informais de apoio mútuo
por meio das famílias e comunidades, compartilhando os riscos e os
recursos.

As redes de apoio familiares e comunitárias têm limitações
consideráveis, decorrentes justamente da própria condição dos seus
integrantes: a relação limitada ou inexistente das pessoas em situação
de pobreza com os setores mais favorecidos da sociedade limita as
possibilidades reais de mobilização de recursos, embora as redes
obedeçam a uma lógica de sobrevivência. Essas limitações são
evidentes em situações de crise, quando todos os integrantes
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enfrentam o mesmo risco e os sistemas solidários podem chegar à
saturação e deixar de funcionar, como no caso de uma seca, por
exemplo.

Embora seja reconhecido o valor dos mecanismos informais de
proteção social, são indispensáveis programas governamentais e da
sociedade civil que injetam recursos externos nessas redes,
oferecendo-lhes o potencial de superar a lógica de subsistência para
passar a uma lógica de acumulação. O apoio público e das
organizações não-governamentais é básico para ampliar e fortalecer
os mecanismos informais de proteção social, em cuja longa tradição
se inspiram os grupos que desenvolvem estratégias para mobilizar a
poupança interna e dar serviços de crédito, organizar creches e
serviços de saúde.

Armazéns cooperativos de produtos farmacêuticos:
um projeto da OIT na Nigéria

Este exemplo mostra a função que pode cumprir um sistema de ajuda mútua para melhorar o acesso
aos produtos farmacêuticos básicos, vendendo-os mais baratos e na comunidade de residência.

O caráter cooperativo. As farmácias privadas costumam pertencer a um indivíduo ou a um grupo de
indivíduos que visam exclusivamente o lucro. Não é o que acontece com os armazéns cooperativos de
produtos farmacêuticos, criados desde o início com a intenção de garantir às comunidades o
fornecimento regular e controlado de medicamentos. O caráter cooperativo da empresa tem por objetivo
destacar os fins sociais desse serviço. A margem de lucro é a mínima necessária para mantê-la
funcionando (como custos de administração e equipes).

Os diferentes passos

As comunidades fazem suas solicitações diretamente ao projeto, que as envia ao departamento regional
de saúde para obter a autorização de prestar o serviço.

Um estudo de viabilidade examina os seguintes aspectos:

? fundamento da solicitação, ou seja, procura-se estabelecer se as pessoas interessadas e dispostas a
participar constituem a maioria da população ou se se trata apenas dos notáveis do lugar;

? a presença de mulheres;

? a situação do mercado local de produtos farmacêuticos;

? a situação sanitária da população, incluindo um levantamento das doenças mais comuns;

? o tamanho da população;

? o grau de “coesão social”, levando em consideração a possível existência de conflitos internos capazes
de dificultar o desenvolvimento de um projeto cooperativo;

? a disponibilidade de homens e mulheres instruídos para administrar o projeto.

Se o resultado da avaliação é positivo, o projeto e a comunidade em questão assinam um acordo de
cooperação. Organiza-se uma oficina para analisar a forma de recrutar pessoas interessadas, o tipo de



46

prédio de que se necessita, os métodos de construção, a contribuição financeira da população, o montante
da subvenção que o projeto deverá conceder para comprar o estoque inicial de medicamentos e o
compromisso do projeto em matéria de ajuda técnica e prestação de serviços de capacitação. Finalmente,
reúne-se a população para apresentar o projeto de acordo, elaborado pelos representantes de todas as
partes interessadas.

Após a autorização do estabelecimento do armazém de produtos farmacêuticos, começam os cursos de
capacitação, que têm por objetivo dar a conhecer a todos os membros da cooperativa as normas que
regem o funcionamento do armazém, enfatizando a participação das mulheres; ministrar instrução
sobre questões administrativas e médicas aos membros do comitê administrativo; informar e instruir
em matéria de gestão aos membros do comitê de controle, que deverá ser formado por homens e
mulheres.

Começo das operações e assinatura do acordo. Este estabelece que os responsáveis pelo projeto façam
visitas periódicas de acompanhamento e supervisão; gradualmente, estas visitas se tornam cada vez
menos freqüentes.
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Embora o campo da proteção social para os trabalhadores da
economia informal sem contrato ou com contratos precários de
trabalho continue praticamente intocado, os atuais contextos
institucionais e de políticas públicas permitem o desenvolvimento
de alguns trabalhos e de novas experiências.  A seguir,
apresentamos algumas áreas nas quais poderiam ser empreendidas
ações iniciais:

Um enfoque amplo, integral e inovador

Esse enfoque teria dois objetivos principais e simultâneos: aumentar
o emprego e a capacidade de produção de trabalhadores e
trabalhadoras em situação de pobreza, bem como melhorar o seu
bem-estar e a proteção social.

Ampliar a cobertura e os benefícios

Reduzir o máximo possível os limites que o tamanho do setor formal
e a base tributária impõem à cobertura dos regimes tradicionais.
Isto é necessário para ampliar a proteção social, mas também para
garantir a prestação de outros serviços, como educação universal,
infra-estruturas sociais e serviços comunitários em geral. Como é
obvio, essas limitações residem fundamentalmente nas condições de
desenvolvimento econômico e é improvável que respondam apenas
às medidas de proteção social.

Orientações
para a açãoD
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Medidas alternativas aos sistemas convencionais de proteção
social

É necessário pesquisar mais para compreender qual é a verdadeira
envergadura dos atuais regimes informais de proteção social e as
conseqüências de sua aplicação prática. Os governos deveriam
desenvolver esforços para ajudar todos os grupos sociais
(comunidades locais, cooperativas e associações) capazes de fornecer
medidas apropriadas de solidariedade social, seguros mútuos e
proteção. Isso significa que deveriam ser elaborados sistemas menos
formais e adaptá-los às necessidades e circunstâncias específicas de
grupos específicos de trabalhadores.

Aumentar a cobertura usando procedimentos institucionais e
administrativos adequados

A exclusão da proteção social não é uma mera questão financeira: é
constituída por componentes econômicos, mas também culturais e
institucionais. A chave da eficácia das medidas de proteção pode
residir em adaptá-las às necessidades, problemas e características
dos grupos específicos de trabalhadores.

Levar em consideração o impacto dos diferentes processos de
reestruturação na eqüidade de gênero

Criar redes adequadas de proteção social para eliminar a exclusão
dos trabalhadores de grupos mais vulneráveis, em particular as
mulheres e os negros, dos serviços sociais e de proteção social.

Reconhecer o direito individual da mulher trabalhadora à
proteção social

Isto se aplica aos regimes formais de proteção social, nos quais
predominam os direitos “derivados” das mulheres enquanto
“dependentes” e “provedoras secundárias” de renda e também aos
sistemas tradicionais de auto-ajuda baseados nas relações familiares
e de parentesco, nos quais se ignoram as desigualdades que existem
no interior das famílias no que diz respeito aos interesses e
remuneração da mão-de-obra.

Estabelecer um quadro jurídico eficaz que abranja intervenções
adequadas e focalizadas para sua aplicação

Para isto é necessário adotar uma legislação trabalhista e em matéria
de previdência social que reflita as normas da OIT. Além disso, deve-
se fortalecer sua aplicação e extensão por meio de intervenções
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focalizadas. A Convenção sobre Previdência Social – Norma Mínima
nº 102, de 1952 – estipula as normas mínimas para os benefícios de
previdência social. No Módulo 3 deste Manual são apresentadas
outras convenções especialmente pertinentes. Deve-se prestar
especial atenção à proteção da maternidade. Os benefícios em situação
de maternidade deveriam ser pagos no âmbito de um regime de
seguro social obrigatório ou financiado com fundos públicos. Isso
evitaria que os empregadores usassem essa proteção para discriminar
mulheres ao contratar mão-de-obra.
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Neste módulo são examinadas as limitações apresentadas, no plano
da proteção social, pela legislação do trabalho e pelos regimes
tradicionais de previdência social, que, nos países em
desenvolvimento, abrangem uma parte minoritária da força de
trabalho e do emprego informal e atípico. A maioria das trabalhadoras
independentes, com acordos trabalhistas atípicos e do setor informal,
estão excluídas da legislação do trabalho e previdência social e,
portanto, não têm direito a qualquer dos seus benefícios.

Alguns governos e instituições não-governamentais estão elaborando
enfoques diferentes para ampliar a cobertura dos sistemas tradicionais
de proteção social e desenvolver os sistemas tradicionais e informais
de proteção social e/ou criar regimes novos, não-convencionais e
flexíveis, para atender às necessidades de grupos específicos da
população.

Em resumo



51

Referências
bibliográficas

BIRGIN, H. e PAUTASSI, L. ¿Género en la reforma o reforma sin género?
desprotección social en las leyes previsionales de América Latina.
Santiago del Chile: CEPAL, 2001. (Série Mujer y Desarrollo, n. 36)

BRASIL. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. A Previdência
Social e o idoso. Brasília, DF, 2003. Trabalho apresentado em powerpoint,
no dia 8 de março de 2003.

______. A Previdência Social em defesa dos direitos da mulher. Brasília,
DF, 2003. Trabalho apresentado em powerpoint, no dia 8 de março de
2003.

______. O negro na população brasileira. Brasília, DF, 2003. Trabalho
apresentado em powerpoint, no dia 8 de março de 2003.

______. Previdência no Serviço Público: consolidação da legislação federal.
Brasília: MPAS; SPS, 2002. (Coleção Previdência Social, v. 1).

______. Previdência no serviço público: consolidação das legislações
estaduais. Brasília: MPAS; SPS, 2002. (Coleção Previdência Social,
v. 8).

BRASIL. Decreto no 3.048/99 e Regulamento da Previdência Social. Brasília:
ANFIP, 2001.

ELTER e BRIANT. A situação das mulheres no novo sistema
previdenciário chileno. In: Documento de trabalho Sernam nº 34. Santiago:
Sernam, 1995.

FOLBRE, N. Women and social security in Latin America, the Caribbean
and Sub-Saharan África, equality for women in employment :  an
interdepartmental project. Genebra: OIT, 1993. (Working Paper IDP
Women/WP5).

GINNEKEN, Wouter Van. Social security for the informal sector: issues,
options and tasks ahead, promoting productivity and social protection
in the urban informal sector. Genebra: OIT, 1996. (Working Paper IDP
INF/WP2).

HERRERA, R. (ed.). América Latina, Seguridad Social y Exclusión.
Costa Rica: Segunda Vicepresidencia. Programa Reforma Integral de
Pensões, 1998.

IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio: síntese de
indicadores sociais 2001. Rio de Janeiro: IBGE, 2002.

ILO. The dilemma of  the informal sector, Report of  the Director-General
(Part I), International Labour Conference, 78th Session. Genebra: ILO,
1991.

____. Invisible no more. The story of  home-based workers. Nova Déli: ILO,
1991.



52

INTERNATIONAL LABOUR CONFERENCE, 78, 1991, Genebra.
The dilemma of  the informal sector: report of the Director-General: part
I. Genebra: OIT, 1991.

LÓPEZ. Salud Previsional y Cobertura Femenina: análisis de la
cobertura femenina en el sistema privado de salud previsional y
propuestas para una política pública en el tema de salud previsional
femenina. In: Documento de trabalho Sernam nº 61. Santiago: Sernam,
1998.

MESA-LAGO, C. Desarrollo social, reforma del estado y de la seguridad
social, al umbral del siglo XXI. Santiago: CEPAL, 2000 (Serie Políticas
Sociales).

OIT. Panorama Laboral da América Latina. Lima: Oficina Regional para
a América Latina y el Caribe, 2003.

OLIVEIRA, F.; BELTRÃO, K. e FERREIRA, M. Reforma da
Previdência. Rio de Janeiro: IPEA, 1997. (Texto para discussão no 508).

OLNEY, S. et al. Gender equality: a guide to collective bargaining.
Genebra: OIT, 1997.

ORNÉLAS, Waldeck. Desatando o nó da previdência. Brasília: Senado
Federal, 2002.

PAUTASSI, L. Legilación previsional y equidad de género en América Latina.
Santiago del Chile: CEPAL, 2002. (Série Mujer y Desarrollo, n. 42)

SEN, A.; DREZE, J. Hunger and public action. Oxford: Oxford University
Press, 1989.

SOUSA, Jorceli Pereira de. 80 anos da Previdência Social: a história da
Previdência Social no Brasil – um levantamento bibliográfico
documental e iconográfico. Brasília: MPAS, 2002.

TOMEI, M. El trabajo a domicilio en países seleccionados de América Latina:
una visión comparativa. Ginebra: OIT, 1999. (Cuetiones de desarrollo
– Documento de discusión 29)

TRIPARTITE MEETING OF EXPERTS ON SOCIAL SECURITY
AND SOCIAL PROTECTION, 1994, Genebra. Social security and social
protection: equality of treatment between men and women. Genebra:
OIT, 1994.

ULSHOEFER, P. Igualdad de Oportunidades para las mujeres en los años
90: desafíos para la legislación del trabajo, la seguridad social y las
relaciones laborales. Santiago: OIT, 1994.

VYAS, J. Social security for unorganised sector. An integrated approach -
Sewa’s experience (documento apresentado na Oficina da OIT sobre
Regimes de Proteção Social para os Indígenas). Chiang-Mai: OIT, 1994.


